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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	16707,00077312002-49 

Recurso n" 	253.828 Volunthrio 

Acórdão n" 	3302-00.722 — 3' Camara / 2 Turma Ordimiria 

Sessão de 	09 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS - Restituição 

Recorrente 	SALINA DIAMANTE BRANCO LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período  de apuração: 01/01/1997 a 31/10/2001 

PIS. MULTA DE MORA ,  RECOLHIMENTOS  ESPONTÂNEOS.  
DENUNCIA  ESPONTÂNEA. 

A denúncia espontânea não abrange a exclusão da multa de mora, devida em 
função do pagamento efetuado fora do prazo legal. 

Recurso  Voluntário  Negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar 
Provimento ao recurso  voluntário,  nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros 
Fabiola Cassiano Keramidas e Alexandre Gomes. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber Jose da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassino Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Gulp() Barreto. 
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Relatório  

Trata-se de recurso voluntário (fls. 97 a 117) apresentado em 26 de dezembro 
de 2007 contra o Acórdão 1P 11-20.673, de 29 de outubro de 2007, da 2'  Turma  da DIU/REC 
(fls. 88 a 94), cientificado em 29 de novembro de 2007 e que, relativamente a pedido de 

restituição apresentado pela Interessada ern 20 de  março  de 2002, quanto ao PIS dos  períodos 
de  janeiro  de 1997 a a outubro de 2001, indeferiu a solicitação da Interessada, nos termos da 
ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNT 0 CONT.  RIBUIÇÃO PARA O PISTASEP 

Pet iodo de apm ação 01/01/1997 a 31/1012001 

T RIBUTO SUJEITO  A LANÇA MEN! 0 POR HOMOLOGAC.40 
RECOLHIDO Call A IRA SO DENÚNCIA ESPONTÃNEA - 
NÃO- CARA CTERIZA(40 lAlelDeNCIA DA 'WILT A 
AIOR•TO1lL1 

Em se tratando de It ibuto sujeho a lançamento po 
homologação, (team ado pelo contribuinte e recolhido com 
afros°. descabe o beneficio da detnincia esponttinea 

INCONS1 I UCIONA L WADE DAS LEIS 

Não se encomia abrangida peM competência c/a auto! idade 
ibutdria administrativa a apreciação do inconstinrcionalidade 

das leis, vez que neste juizo os dispositivos legais Al! p1  esumem 
revestidos do carcitei de validade e eficticia, não cabendo, pois. 
no hipótese negal -The execução 

DECLS'OES JUDIC1A IS El;  Ell OS 

A extensilo dos  efeitos  das decisiies judiciais, no cimbho da 
Secreta: la da Receita Federal, possui coma pressuposto a 
existência de deciscio definitiva do Supremo It ibunal Federal 
acerca  da  inconstitucionalidade da lei que esteja civ litigio e, 
ainda assim, desde que seja editado ato especifico do Si 
Secr etário da Receita Federal nesse sentido Não estando 
enquachadas nesta hipótese, as sentenças judiciais só produzem 
efisitos pata as par Ms cline as quais são dados. ncio beneficiando 
nem p1 ejudica»do terceiros 

Solicitação indefitt ida 

0 pedido foi inicialmente indeferido pelo despacho  decisório  de fls. 48 a 56, 
ern 07 de  março  de 2007.. 

A DR..' assim relatou o litígio: 

A cow ibuinte acima identificada, solicita, no pi  escute  pi ocesso, 
ci  Restituição de valores referentes a inn  fia  de mota inciderne 
soluv recolhimentos da Conn ibuição pm a r) PIS/PASEP, 
efirtuados após  os  prazos de vencimento, no pet iodo de 1997 a 
2001 

Fundament° o sett pedido nas seguimes tar.ites, et» sin/esc' 
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efensou Os .seus pagamentos da contribuição do PIS 
anun itn mente à instauração de qualquer procedimento 
achninisti ativo ou ação fiscal. configurando-se, assim, o instituto 
da densincia espontânea e, sendo assim, é beneficiária  da  

isenção das multas tamo punitiva quanto moratór ia, 

11-  cita  como fundamento pas a o seu pleito o an 138 do Código 
Tributário Nacional, Gem coma junsprudência adminisn  ativa  do 
Superior Tr ibuszal dc Ashy,. 

elabo, a planilha na qual demonstra os rafore5 recolhidos a 
titulo de multa de mora e junta cópias dos Darf de lecolhimento 
con espondentes 

Na apreciação pelo Delegado da Receita Federal ern Natal-RN, 
foi pi ()fetid() o Despacho Decisório de fis 48/56 , no qual foi 
indefet ido 0 pleito da contribuinte, tend° como base o art 61 da 
lei n°9 430, de 27 de de:embt o de 1996 e na conclusão de que o 
pagamento extemponineo de tr ibutos não erne» a aplicação da 
multa Infi ac-banal ou punitiva, mas a de  cai  cher moratós  ia  ou 
indent:v(611o. destituida da intenção de punir o sujeito passivo, 
mas com a objetivo de reparar dano calmado pela demot a do 
pagamento e que o cut 138 do CTN não amoriza a interpretação 
de que ci indevido o pagamento cla multa nun atós km exigida pois 
esta não se  i  eveste da nature:a de penalidade por  infração  
legislação tributrii ia, não se confundindo, pois, com a multa de 
• esta sim ,  de car titer punitivo 

Act memo ainda ,  aquela autoridade administrativa que, no que 
se refere ao pedido de compensação form:/ado pela 
corn' ibuime, tendo corn() crédito o valor da lestituição 
requer ida. não há como defin Ha, em virtude da Alta de liquide: 
do cré di eferenciado 

Cientificada do refinido despacho decisána, a contribuinte, 
ali avós  de SC115 procuradores, assim constiuddos pelo 
instrumento de proc in ação de 1713, apresentou a manifestação 
de inconfin midade de fls 60/73, coin as seguintes 
m gumemações, em . vinte-se 

1- que a decisão pi oferida pela DRF - Natal foi baseada no 
argument o, ens sinteye, de quo a multa moratória possui nature:a 
indenkaull Ici, sendo. ponanto, devida no caso de  denúncia  
espomtinea. 

II- que tat entendimento não pode prosperas e não pode se, vis  de  
limdamento para o indefr.;ime.mo do  -sei:  pedido de restinação, 
tendo em vista o as t 138 do CTN que deternrina quo a 
responsabilidade tribal& ercluida pela denúncia esponuinea 
da infração. acompanhada. se  for o caso. do pagamento do 
tabula devido e dos Ira os de inora, on do depósito do 
impor ulncia cli !Wrack., pela autoridade administrativa, quando o 
'nonionic do It ibuto depende de apuração, 5endo  Celta  que não 
se considera espontânea a denúncia apresentada após o inicio 
de  q naivet procedintento achninistrativo  ou  Medida de 
fiscurli:ação. elacionados ii infiação,' 
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que dessa forma. atendidos  os requisitos estabelecidos no 

dispositivo  legal at 	exclui-se responsabilidade do sujeito 
passivo à legislação fribiwitio 	(tin& a incidência sabre o 
lecolhimento efiituado das »mhos penais aplicadas, 

que a multa 11101 aIÓ ia em questão ao cairn ái lo do que 
entendeu a auto, idade recoil ida, tem cal cite, punitivo e não 
meramente indenizatório e ér,  imputada pela inadimplência de 
obi  igação pecunicil ia no tempo previsto e nesse contexto, tem-se 
que o al t 61 da Lei n° 9430. de 1996, ao delerminar a 
incidência da multa de mom nas hipóteses de recolhimentos 
extemporâneos de ti ibutos e contribuições [erica ais esta, em 
ea/idade, aplicando ulna verdadeh a penalidade ao conh ibuinte 

que é impontual cow suas  obrigações ir  ibutá, ias 

no entanto, o cu 138 do CM deter mina que o cow, ibuinte 
que deixou recolher í, ibuto dentro do prazo legal do vencimento. 
sujeitando-se, portanto, à penalidade prevista no dispositivo 
legal acima mencionado, ao  denunciai  esponicmeamente a 
;10 ação ti ibutória, click a aplicações da espectiva penalidade 
(maw de mora) estipulada em lei; 

17-  cila e transovve doun  ma sabre o assumes. 

1,11- requer, com base no exposto, que seja tefo, mada in tonun a 
decisão or a recoil ida ,  a fim  c/c  que seja iniegralmente defia ido o 
presente pedido de restituição se colocando ci disposição da 
auto] idade julgadora par-a qualquer esclarecimento  Oil  

ciplesentação de quaisquer documentos entendidos como 
'recess& ios para a verificação dos jaws ora um racks 

No recurso, a Interessada alegou ter ocon  ido  a denúncia  espontânea,  nos 
Lermos  de entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais citados. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro  lose Antonio Francisco, Relator 

0 recurso  é tempestivo e satisFaz os demais requisitos de admissibilidade, 
de e devendo-se tomar conhecimento. 

Trata-se de saber se a multa de mora seria inexigivel em relação a 
pagamentos  espontâneos (caracterização da denúncia  espontânea) e de eventual aplicação da 
Sumula n° 360 do S 

Slimula lit' 360 

O beneficio cla denrincia esponuinea nao se aplica aos tributos 
sujeitos a lançamento po, homologação regular metric 
declarrados  mas  pagos a destempo  (Rei  A Diana Calmon. 
em 27/8/2008) 
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Esclareça-se, primehamente, que a conclusdo da mencionada sumula baseia-
se no fato de que, se o sujeito passivo comunica a Receita Federal os valores devidos e se 
omite em relação ao recolhimento, a conduta não é condizente corn a denúncia espontânea. 

Obviamente, é  possível que o recolhimento seja efetuado em primeiro lugar, 
deixando-se a apresentação da declaração ou sua retificação para um momento posterior. 

Então, para aplicação da simula, ter-se-ia que saber se a declaração em 
DCTF ocorreu anterior ou posteriormente ao pagamento com atraso. 

Entretanto, a conduta de efetuar o pagamento sem declaração também não é 
licita para caracterizar a  denúncia espontânea, uma vez que não exclui o dever de apresentar a 
deelar ação. 

Basta dizer que, segundo o art. 138 do CTN, a  denúncia  espontânea deve ser 
acompanhada, "se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora", o que 
implica reconhecer que a  denuncia espontânea tem urn componente formal, que é a 
comunicação A autoridade fiscal do  ilícito  praticado. 

Deduz-se tal conclusão  da definição de denúncia, conforme o Dicionário 
Hotta iss (http://www.uol.com.br/houaiss):  

[ mo mind ou escrito pela qual alguém leva ao conhecimento 
da (tutor idade competente um fato contrário b lei, a ordem 
pública ou a algum  i  egulamento e suscetivel de puniclio 

Os efeitos atribuídos à denuncia espontânea têm a finalidade de incentivar a 
regularização  da infração, antes que o fisco  tenha conhecimento do 

Nesse contexto, discute-se se a multa de mora ter ia  caráter  punitivo ou não, 
de modo a incidir a norma do art.. 138 do CTN. 

Entretanto, a mora é irrecuperável, pois o dano causado ao  erário  pela falta de 
recolhimento não se desfaz pelo simples pagamento em atraso com juros de mora, Dai a 
necessidade de prevalência da multa de mora, ainda que o sujeito passivo tenha efetuado o 
recolhimento antes da cobrança. 

Em todo caso, esclareça-se que a Interessada, em seu recurso, con firma a 
existência de declaração dos  débitos  em DCTF, conforme a seguir reproduzido: 

De todo modo, em homenagem ao principio da eventualidade. 
crimp, e esclarecer que o Ma de os espectivas débitos de 
Contribuktio ao PIS lemur sido devidamerne info, mados nas 
respectivas. Dada, ações de Débitos e Oéditos n ibutchios 
Federais - DCTFs. afasta  a configureNao da demincia 
espontrinea 

Portanto, testa clara a aplicação da mencionada stimula ao caso dos autos, 
ainda que, conforme fundamentação acima exposta, não se concorde, no presente voto, corn a 
inexigência da multa no caso de  omissão  de declaração. 

A vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 
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Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DI(JITALMENTE) 

Jose Antonio Francisco 
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